
/ URGENTE 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Pref eitura Municipal de Barra do Garças 

MENSAGEM Nº ÜÜb DE QJ) DE -'h11l.ÀA9 2016. 

PROTOCOLO 
Senh or Presidente, CÃMAAA MUNICIPAL OE BARRA DO GARÇAS·Ml 

nQU:.Uvro~D~ Fl~~~ata : 'Oek l o51 1 
oras. \ · 2'\.:> Senhores Vereadores, 
~-<"" 

FUNCIONÁRIO 

Com a presente, estamos encaminhando, para a apreciação dos Senhores, o 

Projeto de Lei Complementar incluso alterando dispositivo da Lei Comp lementar nQ 084, de 

01 de abril de 2005, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional da Administração Direta do 

,,,........ Poder Executivo . 

Analisando a Estrutura Administrativa vigente ve ri ficamos em seu artigo 40 da 

supracitada lei complementar, inconsistências em seu corpo normativo, que de forma 

errônea acrescentou-se 03 (três) cargos de provimento em co m issão, sendo eles: Bombeiro 

Civil de Aeródromo, Fiscal de Pista e Pátio de Aeródromo, o nde na verdade deveriam ter 

sido inseridos somente nos Anexos 1 e Ili que fazem parte integrante da Lei Complementar 

em qu estã o, bem como f iscal de Pista e Pátio trata-se de um mesmo cargo com funções 

idênticas. 

Assim, o presente Projeto de Lei Complementar tem como escopo regularizar a 

...... ~ Lei Complementar n9 084, de 01 de abril de 2005, para q ue não traga em seu corpo 

normativo nenhuma obscuridade em seu entendimento e aplicação. 

Ei s porque es peramos a aprovação do referido proj eto . 

Atenciosamente, 

Barra do Garças,QJ; de fvV\.fu.;9 de 2016 . 

/} 
Í . ~ 
~Â~ELO ~E FARIAS 

Prefei t o M unicipal 



URGEN1E 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Munic ipal de Barra do Garças 

PROJETO DE LE I COMPLEMENTAR NQ Ü)6 DE 0 Jt DE ~ DE 2016. 

PROTOCOLO 
CÀMAfY\ MUNJqPAl DE Bf'BRA DO GARÇAS-MT 
n~ivroLJL« Fls.Mõata: OLtQÇ 1 115 

=rr~ 
"Altera a Lei Co m plementar n.º 084, de 01 de 

abril de 2005 que dispõe sobre a Estrutura 

Organizacional da Administração Direta do 

Poder Executivo e dá outras providências. " FUNCIONÁRIO 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, ROBERTO 

ÂNGELO DE FARI AS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

Art . 1º O artigo nº 40 da Lei Complementar nº 084, de 01 de abril de 2005 passa 

a vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 40. A Secretaria Mu nicipal de Turismo compreende as seguintes unidades, 

subordinadas diretamente ao Secre tário Municipal e im ediatamente aos respectivos 

titulares: 

1 - Coordenadoria Geral; 

1.2 - Coordenadoria de Turismo; 

1.2.1 - Seção de Turismo; 

2 - Administrador do Complexo do Parque das Águas; 

3 - Coordenadoria Adjunta; 

4 - Divisão de Qualificação e Treinamento; 

5 - Divis ão de Apoio e Logística a Eventos; 

Art. 2º - Os anexos 1 e Ili , que fazem parte integra nte da Lei Complementar nº 084, 

de 01 de abri l de 2005, passam a vigorar co m a seguinte redaçã o: 

ANEXO 1 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COM ISSÃO 

SÍMBOLO CARGOS QTDE 

SM Secre tário Chefe do Gabinete do Pre feito 01 

SM Secretário Municipal de Finanças 01 



ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
SM Secretário Municipal de Administração 

SM Secretário Municipal de Educação 

SM Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

SM Secretário Municipal de Cultura 

SM Secretário Municipal de Saúd e 

SM Secretário Municipal de Viação, Obras e 

Serviços Públicos 

SM Secretário Municipal de Planejamento 

SM Secretário Municipal de Desenvolvime nto Rural 

SM Secretário Municipal de Ação Social 

SM Secretário Municipal de Indústria e Comércio 

SM Secretário Municipal de Turismo 

SM Secretário Municipal de Meio Amb iente 

SM Secretário Municipal de Comunicação Social 

SM Secretário Municipal de Promoçã o da 

Igualdade Racial 

SM Secretário Municipal de Urbanização e Paisagismo 

SM Secretário Municipal de Pesca e Aqu icultura 

SM Procurador-Geral 

SM Auditor Interno 

DAS-4 Coordenador Executivo da Secretaria Municipal de Saúde 

DAS-4 Auditor do SUS 

DAS-4 Diretor Geral de Hospital 

DAS-4 Diretor Técnico de Hospital 

DAS-4 Diretor Administrativo de Hospi t al 

DAS-4 Diretor Administrativo Adjunto de Hospital 

DAS-4 Médico Regulador 

DAS-4 Assessor Especial de Apoio e Articu lação 

DAS-4 Assessor Especial Educacional 

DAS-4 Assessor Especial de Serviços Contábeis 

DAS-4 Coordenador Executivo da Secretaria M unicipal de 

Finanças 

DAS-4 Coordenador do Plano Diretor 

DAS-4 Coordenador Executivo da Secretaria Munic ipal de Viação, 

Obras e Serviços Públicos 

DAS-4 Coordenador de Defesa do Consumidor 

DAS-4 Su bprocu radar-geral 

DAS-3 Coordenador do Interior 

DAS-3 Coordenador Geral do Gabinete do Prefe ito 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
DAS-3 Coordenador Geral da Secretaria Municipal de 

Administração 

DAS-3 Coordenador Geral da Secretaria Municipa l de Educação 

DAS-3 Coordenador Geral da Secretaria Municipa l de Esporte e 

Lazer 

DAS-3 Coordenador Geral da Secretaria Municipal de Cultura 

DAS-3 Coordenador Gera l da Secretaria Municipal de 

Planejamento 

DAS-3 Coordenador Geral da Secretaria Municipal de Viação, 

Obras e Serviços Públicos 

DAS-3 Coordenador Geral da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Rural 

DAS-3 Coordenador Geral da Secretaria Municipal de Ação Social 

DAS-3 Coordenador Geral da Secretaria Municipal de Indústria e 

Comércio 

DAS-3 Coordenador Geral da Secretaria Municipa l de Turismo 

DAS-3 Coordenador Geral da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente 

DAS-3 Coordenador Geral da Secretaria Mun icipal de 

Comunicação Social 

DAS-3 Coordenador Geral da Secretaria Municipal de Promoção 

da Igualdade Social 

DAS-3 Coordenador Geral da Secretaria Municipal de Urbanismo 

e Paisagismo 

DAS-3 Coordenador Geral da Secretaria Municipa l de Pesca e 

Aquicultura 

DAS-3 Coordenador de Saúde Integral 

DAS-3 Coordenador de Saúde Coletiva 

DAS-3 Coordenador de Gestão do SUS 

DAS-3 Coordenador de Adm inistração e Finanças do SUS 

DAS-3 Coordenador do Centro Regional de Re fe rência 

Especializa do em Saúde - CRRES 

DAS-3 Coordenador de Tecnologia da Informação da Central de 

Regulação 

DAS-3 Administrador do Complexo do Parque das Águas Quentes 

Secretário Antônio Carlos do Nascim ento 

DAS-3 Coordenador Adjunto 

DAS-2 Aux1l1ar de Gabinete 

DAS-2 Assessor Especial 

DAS-2 Coordenador de Gestão 
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Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
DAS-2 Coordenador de Serviços Gera is 

DAS-2 Coordenador de Controle Administ rativo 

DAS-2 Coordenador de Orçamento 

DAS-2 Coordenador de Convênios 

DAS-2 Coordenador de Programas, Projetos e Eventos 

DAS-2 Coordenador de Segmentos Culturais 

DAS-2 Coordenador da Comunidade Negra 

DAS-2 Coordenador da Comunidade Indígena 

DAS-2 Coordenador de Imprensa 

DAS-2 Coordenador de Propaganda, Mídia e Áudio Visual 

DAS-2 Coordenador de Urbanismo e Paisagismo 

DAS-2 Coordenador de Limpeza Públi ca 

DAS-2 Coordenador de Projetos Especi ais 

DAS-2 Coordenador de Esporte Especializado e Amador 

DAS-2 Coordenador de Técnica de Ações Desportivas 

DAS-2 Coordenador de Lazer 

DAS-2 Coordenador de Agricultura 

DAS-2 Coordenador de Pecuária 

DAS-2 Coordenador de Serviços Públicos 

DAS-2 Coordenador de Viação 

DAS-2 Coordenador de Obras 

DAS-2 Coordenador de Habitação 

DAS-2 Coordenador de Seção 

DAS-2 Coordenador de Projetos e Convênios 

DAS-2 Coordenador de Assistência Soc ial 

DAS-2 Coordenador de Gestão Socia l 

DAS-2 Coordenador de Benefício Social 

DAS-2 Coordenador de Indústria 

DAS-2 Coordenador de Comércio 

DAS-2 Coordenador de Turismo 

DAS-2 Coordenador de Meio Ambien t e 

DAS-2 Coordenador de Atendimento à Mulher em Situação de 

Violência 

DAS-2 Coordenador de Apoio às Políticas Públicas para a Mulher 

DAS-2 Coordenador de Ouvidoria do SUS 

DAS-2 Coordenador de Odontologia Espec ia lizada 

DAS-2 Coordenador do Laboratório Ce ntral 

DAS-2 Coordenador da Rede Básica e PS F 

DAS-2 Coordenador da Assistência Farmacêutica 
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Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
DAS-2 Coordenador da Assistência Hospitalar e Urgência 

DAS-2 Coordenador da Educação em Saúde e Comunicação 

DAS-2 Coordenador de Programas Especi ais 

DAS-2 Coordenador da Central de Regulaçã o e TFD 

DAS-2 Coordenador de Faturamento Hospitalar 

DAS-2 Coordenador de Controle Avaliação e Auditoria 

DAS-2 Coordenador de Planejamento do SUS 

DAS-2 Coordenador de Recursos Humanos do SUS 

DAS-2 Coordenador Jurídico/Contratos e Convê nios do SUS 

DAS-2 Coordenador do Fundo Municipal de Saúde 

DAS-2 Coordenador de Pesca 

DAS-2 Coordenador de Aquicultura 

DAS-2 Bombeiro Civil de Aeródromo 

DAS-2 Fiscal de Pista e Pátio de Aeródromo 

DAS-2 Assistente de Compras 

DAS-2 Assistente de Pregões 

DAS-1 Oficial de Gabinete 

DAS-1 Secretário da Junta M ili tar 

DAS-1 Diretor de Divisão de Tecnologia de In fo rmação 

DAS-1 Diretor de Divisão de Vigilânci a 

DAS-1 Diretor de Divisão de Serviços Púb li cos 

DAS-1 Diretor de Divisão de Planos e Programas 

DAS-1 Diretor de Divisão de Viação 

DAS-1 Diretor da Vigilânc ia San itária 

DAS-1 Diretor da Vigilância Epidemiológica 

DAS-1 Diretor da Vigilância Ambienta l 

DAS-1 Diretor de Divisão de Qualificação 

DAS-1 Diretor de Divisão de Fiscalização 

DAS-1 Diretor de Divisão de Proteção Básica ao Idoso 

DAS-1 Diretor de Divisão de Proteção Básica a Família 

DAS-1 Diretor de Divisão de Proteção Bás ica a Cri ança e ao 

Adolescente 

DAS-1 Diretor de Divisão de Trabalho e Renda 

DAS-1 Diretor de Divisão de Educação e Qualificação Profissional 

DAS-1 Diretor de Divisão de Qualificação e Tre in amento 

DAS-1 Diretor de Divisão de Apoio e Logística a Eventos 

DAS-1 Diretor de Divisão de educação Amb iental 

DAS-1 Diretor de Divisão de Controle e Fisca li zação 

DAS-1 Diretor de Divisão de Programas e Projetos 
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Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
DAS-1 Diretor de Divisão de Políticas de Apoio e 

Desenvolvimento 

DAS-1 Diretor de Divisão de Patrimônio Histórico 

DAS-1 Diretor de Divisão de Criação Cultural e Artística 

DAS-1 Diretor de Divisão de portais e Internet 

DAS-1 Diretor de Divisão de Publicidade Insti t ucional 

DAS-1 Diretor de Divisão de Cerimonia l 

DAS-1 Diretor de Divisão de Revitalização Urbana 

DAS-1 Diretor de Divisão de Manutenção e Co nservação 

DAS-1 Diretor de Divisão de Participação, 3~ Idade e Pessoas com 

Deficiência 

DAS-1 Diretor de Divisão de Aventura, Natureza e Motor 

DAS-1 Diretor de Divisão de Rendimento e Ed ucacional 

DAS-1 Agente de Correios Distrital 

ANEXO Ili 

CORRELAÇÃO DE REMUNERAÇÃO E GRATIFICAÇÃO PESSOAL EM COMISSÃO 
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QTDE CARGOS OU DENOMINAÇÃO SSÍMBOLO/VALOR DA 

FUNÇÕES GRATIFICAÇÃO 

GABINETE DO PREFEITO 

01 Secretário Chefe de Gabinete SM 

01 Coordenador Geral DAS-3 

01 Coordenador do Interior DAS-3 

01 Coordenador Adj unto DAS-3 

05 Auxiliar de Gabinete DAS-2 

01 Ofici al de Gabinete DAS-1 

01 Procurador-Gera 1 SM 

01 Auditor Interno SM 

01 Su bprocu rado r-G era 1 DAS-4 

03 Assessor Especial DAS-2 

01 Secretário da Junta Militar DAS-1 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

01 Secretário Municipal SM 

01 Coordenador Geral DAS-3 

01 Coord enador Adjunto DAS-3 

03 Coordenador DAS-2 

02 Diretor de Divisão DAS-1 

03 Agente de Correios Distrital DAS-1 
~ 

02 Chefe de Seção DAl-1 

01 Chefe de Setor DAl-2 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
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Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
01 Secretário Municipal SM 

01 Assessor Especial de Serviços DAS-4 

Contábeis 

01 Coordenador Executivo DAS-4 

01 Coordenador de Seção DAS-2 
03 Assistente de Compras DAS-2 

01 Assistente de Pregões DAS-2 
11 Chefe de Seção DAl-1 

SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

01 Secretário Municipal SM 

01 Coordenador Executivo DAS-4 

01 Coordenador do Plano Diretor DAS-4 

01 Coordenador Geral DAS-3 

04 Coordenador DAS-2 

03 Diretor de Divisão DAS-1 

09 Chefe de Seção DAl-1 

04 Chefe de Setor DAl-2 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

01 Secretário Municipal SM 

01 Coordenador Geral DAS-3 

01 Assessor Especial Educacional DAS-4 

01 Assessor Especial de Apoio e DAS-4 

Articulação 

04 Assessor Técnico Pedagógico DAS-3 

02 Coordenador DAS-2 

04 Chefe de Seção DAl-1 

02 Chefe de Setor DAl-2 

SECRETARIA DE CULTURA 

01 Secretário Municipal SM 

01 Coordenador Geral DAS-3 

01 Coo rdenador Adjunto DAS-3 

02 Coordenador DAS-2 

02 Diretor de Divisão DAS-1 

01 Chefe de Seção DAl-1 

01 Chefe de Setor DAl-2 

SECRETARIA DE SAÚDE 

01 Secretário de Saúde SM 

01 Coo rdenador Executivo DAS-4 

01 Auditor do SUS DAS-4 

01 Diretor Geral de Hospital DAS-4 

01 Diretor Técnico de Hospital DAS-4 

01 Diretor Administrativo de Hospital DAS-4 

01 Diretor Administrativo Adju nto de DAS-4 

Hospital 
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Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
01 Médico Regulador DAS-4 

01 Diretor Administrativo Adjunto de DAS-3 

Hospital 

06 Coordenador DAS-3 

15 Coordenado r DAS-2 

04 Diretor de Divisão DAS-1 

07 Chefe de Seção DAl-1 

11 Chefe de Setor DAl-2 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

01 Secretário Municipal SM 
01 Coordenador Geral DAS-3 

01 Coordenador Adjunto DAS-3 

02 Coordenador DAS-2 

02 Diretor de Divisão DAS-1 

02 Chefe de Seção DAl-1 

SECRETARIA DE TURISMO 

01 Secretário Municipa l SM 

01 Coordenador Geral DAS-3 

01 Coordenador Adjunto DAS-3 

01 Coord enador DAS-2 

04 Bombeiro Civi l de Aeródromo DAS-2 

02 Fiscal de Pista e Pát io de Aeródromo DAS-2 

02 Diretor de Divisão DAS-1 

01 Chefe de Seção DAl-1 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

01 Secretário Municipal SM 

01 Coordenador Geral DAS-3 

01 Coordenador Adjunto DAS-3 

01 Coordenador DAS-2 

02 Diretor de Divisão DAS-1 

01 Chefe de Seção DAl-1 

SECRETARIA DE ASSITÊNCIA SOCIAL 

01 Secretário Municipal SM 

01 Coordenador Geral DAS-3 

01 Coordenador Adjunto DAS-3 

04 Coordenador DAS-2 

03 Diretor de Divisão DAS-1 

02 Chefe de Seção DAl-1 

SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

01 Secretário Municipal SM 

01 Coordenador Geral DAS-3 

01 Coordenador Adjunto DAS-3 

02 Coordenador DAS-2 

02 Direto r de Divisão DAS-1 
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Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
02 Chefe de Seção DAl-1 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

01 Secretário Municipal SM 
01 Coordenador Geral DAS-3 

01 Coordenador Adjunto DAS-3 
02 Coorden ador DAS-2 

02 Diretor de Divisão DAS-1 

SECRETARIA DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL 

01 Secretário Municipal SM 

01 Coordenador Geral DAS-3 

01 Coordenador Adjunto DAS-3 

02 Coordenador DAS-2 

01 Chefe de Seção DAÍ-1 

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

01 Secretário Municipal SM 

01 Coordenador Geral DAS-3 

01 Coordenador Adjunto DAS-3 

02 Coordenador DAS-2 

03 Diretor de Divisão DAS-1 

SECRETARIA DE URBANISMO E PAISAGISM O 

01 Secretário Municipal SM 

01 Coordenador Geral DAS-3 

01 Coordenador Adjunto DAS-3 

02 Coordenador DAS-2 

02 Diretor de Divisão DAS-1 

06 Chefe de Seção DAl-1 

07 Chefe de Setor DAI - 2 

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

01 Secretário Municipal SM 

01 Coordenador Geral DAS-3 

01 Coord enador Adjunto DAS-3 

04 Coordenador DAS-2 

03 Diretor de Divisão DAS-1 

04 Chefe de Seção DAl-1 

SECRETARIA DA MULHER 

01 Secretário Municipal SM 

01 Coorden ador de Defesa do DAS-4 

Consumidor 

01 Coordenador Geral DAS-3 

02 Coordenador DAS-2 

02 Chefe de Seção DAl-1 

SECRETARIA DE PESCA E 
AQUICULTURA 

01 Secretário Municipal SM 
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Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
01 Coordenador Geral DAS-3 

02 Coordenador DAS-2 

02 Chefe de Seção DAl-1 

Art. 3Q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Art. 4Q Revogam-se as disposições em contrário, em especial as que se 

confrontarem com a presente Lei. 

GABIENTE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças, QJ;, de ~ de 2016. 

l~l-_V\ 
R~ ÂNGELO DE FARIAS 

Prefeito Municipal 

Aprovado por Unanimidade 
de vereadores presentes 
em Sessão Odinária d

6
o 

dia OoZ t d3 t c.2() t v~ 
sov; 

Q.e, ·~O 
~<;,~~~~ 

o. ~~ ~'" e · ~ .,,.\ 
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Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Projeto de Lei Complementar nº 
006/ 2016, de autoria do PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO, analisando o PROJETO 
DE LEICOMPLEMENTAR em epigrafo, resolve exarar PARECER FAVORA VEL, por 
entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

_il_0_de ou..:G~ de 2016. 
~ ' Sala das Comissões da Câmara Municipal, 

Ver. VALDEMIR BENEDITO BARBOSA 
Presidente 

M.l ~ r t { ~ .. 
Ver. Dr.JOÃO RODRIGU S DE SOUZA 

Relator 

Ver. Dr. PA 

~ 
Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fone:Oxx( 66) 401-2484/E-mail :camarabg@uol.com.br l:t•!:M! i!ll!X!!l*1HM 

CEP:78.600-000 Barra do Garças - Mato Grosso 
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APROVADO 

EM SESSÃ~m:,~o/ ~ 

Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FIN ANÇAS 

PARECER 

Projeto de Lei Complementar nº 006/16 de 
autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando o 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR, em epígrafe, resolve exarar 
PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e 
constitucional. 

J Sala das Comissões da Câmara Municipal, em O ó& de 

~de2016. 

Ver. RON 

Verº. WELITON ANDRADE DA SILVA 
Membro 

~ 
Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fone:Oxx(66) 401 -2484/E-mail :camarabg@uol.com.br •••·M'"M•liJê!·!§'fWJ 

CEP:78.600-000 Barra do Garças - Mato Grosso 
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Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

-VOTAÇAO 
1 

ok J n ,º c~-~Jsuy1e Y,-t 1 f\-! 0Jõ / I ó ~)- \..0.:J{Cc.U-l (_ 1Ü 

\ 

VJ lu vt 

~ VEREADOimS \ PARTIDO SIM NÃO ABSTENÇÃ0
1 

CELSON JOSE DA S. SOUSA 

,,..-CERALMINO ALVES R. NETO- Vice-Presidente 
-

JOÃO JOSE DOS SANTOS FILHO 

JOÃO RODRIGUES DE SOUZA 

JOSE MARIA ALVES FILHO 

JULIO CESAR G. DOS SANTOS 

MARIA JOSE DE CARVALHO 

MIGUEL MOREIRA DA SILVA-Presidente 

ODORICO FERREIRA C. NETO 1 º Secretário 

PAULO CESAR RA YE DE AGUIAR 

PAULO SERGIO DA SILVA 

RONALDO DE ALMEIDA COUTO 

VALDEI LEITE GUIMARÃES 

/~ALDEMIR BENEDITO BARBOSA 
-

WELITON ANDRADE DA SILV A-2º Secretário 

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 

PV \/-
PSB 1. 
PMBD 'f... 
PDT f.-
PTB ~ 
PSDB 

NÃOCC ~MPARECEU 
PP r \ i-
PSB 

\1 ~ )L,l~ f ;_:; ~ õ\ k ... 
PT ~ 
PMDB y_ 
PP 'l 
PMDB '/..... 
PSB :x: 
PMDB ~ 
PDT z 

Aprovado por Unanimidade 
da vereadores presentes 

em Sessão Ocj_~· ª ~/ 
dia CR-1 += ~<!> 

Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fone:Oxx(66) 401-2484/E-mail :camarabg@gmail.corn 

CEP:78.600-000 Barra do Garças-Mato Grosso 


